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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 05.08.2025. 

 

Aos cinco dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (05.08.2025), às 19h (dezenove 

horas) por meio da plataforma Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão 

de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 

de 2025, sob a Presidência em substituição da Dra. Mônica Araújo de Moura Jordão. 

Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de 

presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e 

aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 

Abertura e Boas-vindas (19h00 – 19h05 | 5 minutos).Saudação da Presidente aos 

membros da Comissão; Breve contextualização sobre a importância da CDH na 

OAB/GO; Justificação da substituição do presidente e reafirmando do compromisso da 

diretoria com a reunião 3.2 Aprovação da Ata da Reunião Anterior (19h05 – 19h15 | 

10 minutos) Leitura e discussão da ata da reunião anterior. 3.3  Deliberação sobre o 

formato do Congresso da CDH (19h15 – 20h00 | 45 minutos) Sugestão para realização 

do congresso no primeiro dia à noite e segundo dia pela manhã; Público-alvo: sociedade 

em geral; Proposta de realização de palestra magna, com estudo de viabilidade para 

convidar palestrante de renome; Sugestão de nomeação de um mediador para organização 

do congresso; Proposta de que o congresso seja realizado em formato de debates; 

Deliberação para que a CDH envie convite oficial ao Presidente da OAB/GO. 3.4 

Deliberação sobre o Tema do Congresso  (20h00 – 20h30 | 30 minutos) Sugestões 

apresentadas pelos participantes (presenciais e online): Direito de visita íntima do preso; 

Feminicídio e direitos dos vulneráveis; Feminicídio e o direito prisional; Direito dos 

presos e de seus familiares; Direitos Humanos e políticas públicas; Assistência médica 

ao preso; Evolução da Lei Maria da Penha; Pessoas desassistidas e em situação de 

vulnerabilidade.3.5 Deliberação sobre Exposição Midiática no Congresso (20h30 – 

20h45 | 15 minutos) Deliberação sobre a possibilidade de obter patrocínio de empresas 

para o congresso; Abertura para sugestões de possíveis patrocinadores. 3.6 Discussão 

sobre canal de denúncia da violação de Direitos Humanos  (20h45– 20h15 | 15 

minutos) Proposta de implementação via aplicativo WhatsApp; Sugestão de utilização 

de e-mail institucional; Proposta de criação de regime de plantão para atendimento; 

Deliberação de que o tema será aprofundado em próxima reunião ordinária.3.7 Enquete 

para deliberação no grupo da comissão (20h55 – 21h15 | 20 minutos), Aprovação da 

realização de enquete no grupo da Comissão para definição de: Temas definitivos do 

congresso; Convidados; Formato; Demais deliberações relacionadas ao evento. 3.8 

Deliberações sobre incentivo Pós-Evento (21h15 – 21h25 | 10 minutos), Definição de 

que o evento emitirá certificados de horas para estudantes de Direito; Deliberação de que 

a comissão organizadora receberá certificado de participação para fins curriculares. 3.9 
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Julgamento de Processos da Gestão Passada (21h25 – 21h45 | 30 minutos) Suspensão 

do julgamento dos processos pautados, devido à ausência dos relatores; Decisão de que 

os processos serão incluídos na pauta da próxima sessão.4. ENCERRAMENTO.  A 

Ilustre Presidente da Comissão declarou encerrada a reunião agradecendo a participação 

dos membros. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Jéssica Souza dos Santos lavrei 

a presente ata que lida e aprovada, será assinada pela Presidente em substituição da 

Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

 

 

Mônica Araújo de Moura Jordão 

Presidente da Comissão de  

Direitos Humanos 

 

 

Jéssica Souza dos Santos 

Secretária-Geral em substituição da Comissão de  

Direitos Humanos 
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